
0"a* S"yr"I"tÀn^

e^*^Åh^ %^I^hn^ a- 6ona- a-

@^"5^rr""
g"ßr^"1' a- Ð*^na- T¡."^A S*"^ a-

õ" "^

PRo.nro Dp r-Er N". lJ1-j DE 201 8

DISPOE sobrc a dcnominação clo Centro

Educacional dc Tempo {ntcgral (CET'I), localizado

no nrunicípio clc Urucar¿i e clá outras providôncias.

A ASSEMBLIIIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO,A.MAZON.AS" nos ternros do Art. 27 da

Constitr-rição do Estado, faz saber que clecreta e suburcte à sanção governalneutal a seguinte

LEI

Art. 1o Fica dcnominaclo "Cerltro Educacional cle Tcnrpo hlte-qral Pcdro Geraldo Rairnundo

Iralabclla". o logrador-rro público do Govento do Estaclo do Arrazonas. localizado no nrunicípio de

Urucará.

Art. 2o O Govenro clo Estaclo do Amazonas, atrar,és da Secretaria dc Estado gestora da aludida

Unidacie, deve afixar placa contendo a foto e a biografia do Pedro Geraldo Raimundo Falabella no

referido Centro de Educação.

Parágrafo Único - a placa, refericla no caput desre artigo. cieve estar enr local visível e.

preferencialmente, instalada na fachada principal do prédio.

Art. 3o Esla [,ei entra vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGXSLAT'IV,A DO EST'AÐO DO

AMAZONAS, em Manaus, 14 de rrarço cle 2018
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